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Lourival Mendes, que "acrescenta o § 10 ao Art. 144 da Constituição Federal para definir a competência para a 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N. 37, DE 2011 

PARECER REFORMULADO 

 

     Na reunião deliberativa da Comissão Especial, realizada no dia 

21/11/2012, foi aprovado o Parecer do Relator, com Substitutivo, ressalvado o 

destaque para votação em separado do art. 2º, apresentado pelo Deputado 

Ronaldo Fonseca. Submetido à votação, o artigo 2º foi rejeitado e, em conse-

quência, suprimido do texto do Substitutivo.  

   Dessa forma, apresentamos o presente parecer reformulado, com 

o novo substitutivo.  

   Esclarecemos que procedemos à adaptação da redação da 

ementa e do art. 3º, ora alterado para art. 2º, o qual introduz o art. 98 no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. Para efeito de coerência com a 

exclusão do então art. 2º, que incluía os §§ 6º e 7º ao art. 129, foi retirada a 

expressão “e os §§ 6º e 7º ao art. 129” da redação da ementa e do art. 98 

constante no Substitutivo original. 

   Sala da Comissão, em       de                        de 2012. 

Deputado FÁBIO TRAD 

Relator 
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SUBSTITUTIVO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N. 37-A, DE 2011 

(Do Relator) 

 

Acrescenta o § 10 ao art. 144 da 

Constituição Federal e o art. 98 ao Ato 

das Disposições Constitucionais Transitó-

rias, para definir a competência para a in-

vestigação criminal. 

 

   As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

  Art. 1º  O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar acres-

cido do seguinte § 10: 

    “Art. 144. ............................................................................... 

.......................................................................................................... 



  § 10.  A apuração das infrações penais de que tratam os §§ 

1º e 4º deste artigo incumbe privativamente às polícias federal e 

civis dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente, ressal-

vadas as competências próprias:  

I – das polícias do Senado Federal, da Câmara dos Depu-

tados, das assembleias legislativas dos Estados e da Câmara Le-

gislativa do Distrito Federal, nos termos dos arts. 51, IV, 52, XIII, 

27, § 3º e 32, § 3º, respectivamente; 

   II – das Comissões Parlamentares de Inquérito; e 

 III – dos Tribunais e do Ministério Público, em relação aos 

seus membros, conforme previsto nas respectivas leis orgânicas.” 

 Art. 2º  O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é 

acrescido do art. 98, com a seguinte redação: 

“Art. 98. Ficam ressalvados os procedimentos investigativos 

criminais realizados pelo Ministério Público até a data de publica-

ção da Emenda Constitucional que acrescentou o § 10 ao art. 144 

da Constituição Federal.” 

  Art. 3º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Deputado FÁBIO TRAD 

Relator 
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